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É perceptível a existência de um racismo estrutural na sociedade brasileira, oriundo
dos poucos mais de trezentos anos que marcaram o período do Brasil Colônia cujo processo
de colonização, feita pelos portugueses, fundamentava-se na escravização de negros
originários de diferentes países africanos. Isso cooperou para a construção do imaginário
social em que o negro fosse considerado uma sub-raça, o que contribuiu não apenas para a
criação, mas sobretudo, para a perpetuação da hegemonia dos escravagistas brancos. Soma-se
ao racismo estrutural (ALMEIDA, 2019), também o racismo recreativo (MOREIRA, 2019) e
o racismo acadêmico (CARVALHO, 2007) tão banalizados em nossa sociedade. O efeito
disso é que ainda hoje e, cada vez mais, evidencia-se uma violência gratuita em relação aos
jovens negros o que tem resultado, algumas vezes, em morte num cotidiano de ausência de
oportunidades para essa parcela da população. Isso justificada a relevância acerca de estudos
sobre políticas públicas para a população negra em geral e, especificamente, no que se refere
ao acesso ao Ensino Superior.

Não gratuitamente, mas como resultado da luta dos movimentos sociais, evidencia-se
atualmente, nas universidades federais brasileiras, leituras qualitativas possibilitadas pela
promulgação da Lei n° 12.711/2012, a chamada Lei de Cotas para o ensino público federal,
que criou a reserva de vagas para estudantes pretos, pardos e indígenas (PPI), oriundos de
escolas públicas. Tal iniciativa contribuiu para a diluição da homogeneidade branca e para a
transformação do espaço universitário, num processo contínuo que expressa, minimamente, as
características que refletem melhor a distribuição racial da população (DAFLON et al.,
2013). 

Percebe-se um tipo de ascensão social e econômica no que se refere aos diplomados no
Ensino Superior no Brasil. Isso se configura, simbolicamente, como uma possibilidade de
sucesso para os membros da fração mais pobre da classe trabalhadora, incluindo os pretos e
pardos. Contudo, o percentual destes jovens que acessam essa etapa da educação ainda é
pequeno, tornando-se isso o principal ponto de pressão dos diferentes movimentos negros
sobre o governo, para que sejam implementadas medidas de ampliação do acesso (SILVA et.
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al., 2017).

Mas, infelizmente, a Lei de Cotas tem sido utilizada por alguns estudantes não negros
ou pardos e, oriundos da classe média, como uma forma facilitada de acesso às universidades
federais, como é o caso da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), aonde se registrou
denúncias de fraudes em relação à Política de Cotas, no que se refere à autodeclaração étnico-
racial. Essas denúncias se fizeram através dos meios de comunicação ou, também, por meio
do acionamento do Ministério Público e da Defensoria Pública Federal. Essas fraudes se
configuram quando candidatos brancos utilizam o sistema de Cotas Raciais, indevidamente,
para se beneficiarem em detrimento dos PPI, tornando massivo o número de processos de
judicialização das decisões das Comissões de Heteroidentificação (PEREIRA, 2018).
Concordamos com Pinheiro (2020) quando afirma que a Política de Cotas representa um
avanço para populações historicamente excluídas do Ensino Superior.

Diante disso, objetiva-se discutir o processo de heteroidentificação aplicado no acesso
aos cursos de graduação da UFRJ no primeiro semestre de 2020, como garantia da Política de
Cotas para os PPI, com recorte dos estudantes negros e/ou pardos.

A metodologia pauta-se no materialismo histórico e dialético por analisar as políticas
de cotas na totalidade das políticas públicas, ou seja, parte-se da análise dos elementos
superficiais e aparentes para a compreender melhor o fenômeno em sua essência (KOSIK,
1969) o que possibilitou, ainda, o conhecimento histórico do problema em questão
(CIAVATTA, 2001). A pesquisa de caráter qualitativo se deu por meio da revisão de
literatura e análise de fontes primárias e secundárias e, também, análise documental. Tomou
como referência empírica o processo de heteroidendificação de acesso aos cursos de
graduação da UFRJ no primeiro semestre de 2020. 

Evidencia-se que para a construção de uma sociedade igualitária, se faz necessária a
produção de relativo consenso que gera, em última análise, a força necessária para influenciar
o Estado/Governo, a fim de que os programas e políticas públicas reflitam os anseios das
“minorias”. Contudo, a proposta de equidade tem se esvaziado de sentido pelo vigor das
desigualdades sociais e pela voracidade dos assaltos à democracia no Brasil. Em se tratando
de uma sociedade capitalista e, por isso excludente, não se pode renunciar a qualquer
iniciativa que atenda aos interesses dos estudantes mais pobres, já tomamos a educação como
um dos fatores importantes para a promoção da igualdade social.

Conclui-se, preliminarmente, que a existência das cotas étnico-raciais para garantir o
acesso dos PPI ao Ensino Superior tem se mostrado, minimamente, eficaz quanto ao acesso,
porém, não se pode afirmar o mesmo quanto a garantia da permanência e da conclusão dos
cursos de graduação na UFRJ. Infelizmente, mesmo com a determinação e cobranças dos
órgãos de controle como o Ministério Público Federal e a Defensoria Pública do Estado do
Rio de Janeiro, a UFRJ tenha sido a última universidade pública no estado do Rio de Janeiro a
implantar uma Comissão de Heteroidentificação para o acesso aos cursos de graduação, o que
levou essa instituição a se constituir num “celeiro” dos candidatos fraudulentos.
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